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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 31/2024

Nos termos do art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021, O MUNICÍPIO 

DE TABOCÃO  TO informa que pretende realizar Contratação, por 

Contratação de empresa especializada em serviço de hospedagem em 

Hotel ou Pousada, visando atender as demandas da Prefeitura 

Municipal de Tabocão no serviço de hospedagem para palestrantes, 

consultores técnicos, músicos, autoridades ou funcionários públicos 

municipais e especificações constantes no Termo de Referência 

durante a REALIZAÇÃO DA 45ª ROMARIA SENHOR DO 

BONFIM E XIVª EXPOSIÇÃO DE TABOCÃO – TO NO 

PERIODO DE 08 A 15 DE AGOSTO DE 2024. As propostas 

deverão ser enviadas para a sede da Prefeitura Municipal de Tabocão/

TO, situado à Av. Vitória Régia, s/n – S. Centenário, Tabocão  TO, 

de segunda a sextafeira, das 8h:00min as 11h:00min

Maiores informações: tel. (63) 34401307.

Tabocão  TO, 05 de agosto de 2024.

Diego Henrique Silvério Costa

CPL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 32/2024

Nos termos do art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021, O MUNICÍPIO 

DE TABOCÃO  TO informa que pretende realizar Contratação, por 

Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços de 

Locação de trio elétrico com locutor para realização da alvorada em 

alusão ao dia dos pais na cidade de tabocão no ano de 2024. As 

propostas deverão ser enviadas para a sede da Prefeitura Municipal 

de Tabocão/TO, situado à Av. Vitória Régia, s/n – S. Centenário, 

Tabocão  TO, de segunda a sextafeira, das 8h:00min as 11h:00min

Maiores informações: tel. (63) 34401307.

Tabocão  TO, 05 de agosto de 2024.

Diego Henrique Silvério Costa

CPL

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 498/2024 DE 29 DE JULHO 2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar 

pacientes Aurineide Bernardino dos Santos, acompanhante Luziene 

Bernardino da Silva, Deuzivania Nunes da Silva, acompanhante 

Beatriz Conceição Santos de Oliveira, Laedna Soares Ribeiro, Max 

Pereira dos Santos, Rosa Pereira dos Santos, Moadir Pereira Borge, 

acompanhante Manuel Rodrigues dos Santos, para realização de 

exames de Ultrassonografia na Labclínica em Pedro Afonso – TO e 

para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Horário de saída às 07h00min do dia 24/07/2024 e retorno às 

12h30min do dia 24/07/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de julho do ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 499/2024 DE 29 DE JULHO 2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Atos da Secretaria de EducaçãoAtos do Chefe do Poder Executivo

Atos da Secretaria de Saúde
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diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 29/07/2024 e retorno às 

18h00min do dia 29/07/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês de julho do ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 501/2024 DE 30 DE JULHO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar paciente 

Alberto Dias Rosa e acompanhante para realização de terapia no 

Centro Especializado em Reabilitação (CER) em Colinas – TO, para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, 

no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 11h00min do dia 23/07/2024 e retorno às 

18h40min do dia 23/07/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês de julho ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar 

pacientes MARIANA Resplandes Xavier e acompanhante Sara 

Resplandes de Carvalho para realização de consultas especializadas 

via regulação no Hospital Regional de Paraíso Dr Alfredo Barros em 

Paraíso – TO e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 

½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Horário de saída às 07h00min do dia 24/07/2024 e retorno às 

12h30min do dia 24/07/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de julho do ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 500/2024 DE 30 DE JULHO DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Davi Lucas Sousa de Oliveira, acompanhante M° Neuda 

Sousa dos Reis, Marlene Nunes de Oliveira, João Miguel Alves da 

Silva, acompanhante Eva Alves da Rocha, Mateus Vinicius Rodrigues 

Lourenço, Rhyanna Karollinny Carvalho Silva, acompanhante Cintia 

Rayane da Silva Carvalho, Davi Perreira Borges, acompanhante 

Naiza Pereira Borges, Samuel Jose Ribeiro Rodrigues, acompanhante 

Aline Ribeiro dos Santos, M° Divina Soares Barcelos para realização 

de consultas especializadas via regulação e particulares em Palmas – 

TO e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) 



3 | Diário Oficial Eletrônico do Município de TabocãoTO
Regulamentado pelo Decreto nº 36/2017
Criado pela Lei Municipal nº 001/2017 Ano VIII  Edição nº 1156  07 de Agosto de 2024 

Documento assinado digitalmente conforme a MP 2.2002 de 08/2001,  que 

institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras  ICP/BRASIL
Página 3

15h10min do dia 25/07/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês de julho ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 504/2024 DE 30 DE JULHO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. 

Servidor Jeferson Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, 

para levar paciente Ana Claudia Ferreira Perreira, acompanhante 

Raquel Alves Fariaas, Claudiana Ribeiro dos Santos, Hayanne Batista 

da Silva, acompanhante Eliane Batista da Costa, Laiza Ferreira 

Nunes, acompanhante Maysa Ferreira Nunes, Lívia Ribeiro da Silva, 

acompanhante José Rone Martins Nunes, Taís Soares Feitosa, 

acompanhante Francisco de Assis Ferreira de Araújo, Jéssica Lorrane 

Lima Marinho para realização de exames de ultrassonografia 

Labclínica em Pedro Afonso – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 26/07/2024 e retorno às 

13h00min do dia 26/07/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês de julho ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra 50,00 (cinqüenta reais)

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 502/2024 DE 30 DE JULHO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar paciente 

Gessica Stefany Alves dos Santos, acompanhante Cleidiane Ribeiro 

Costa, Carmem Lucia Silva Cruz, acompanhante Adriana Silva da 

Cruz Araujo para realização de consultas especializadas via regulação 

e particulares em Palmas – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 24/07/2024 e retorno às 

14h00min do dia 24/07/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês de julho ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 503/2024 DE 30 DE JULHO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar paciente 

Keithielly Ribeiro dos Santos e acompanhante para realização de 

consulta Clínica Feminina em Araguaína– TO, para cobrir despesas 

com alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 

50,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 25/07/2024 e retorno às 
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Horário de saída às 05h30min do dia 30/07/2024 e retorno às 

18h00min do dia 30/07/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de julho ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da Silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 507/2024 DE 01 DE AGOSTO DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Deusdete Candido de Oliveira, acompanhante M° Lucia 

Pereira dos Anjos, Amanada de Macedo da Conceição, acompanhante 

Alessandra Maria Ferreira da Conceição, Laura Morais Reis, 

acompanhante Hélio Pereira dos Reis, M° Cecilia Alves da Silva, 

acompanhante M° Izabel Alves da Silva, Sebastião Nunes da 

Silva,acompanhante M° Lucia Martins Nunes, Joana Darc Carvalho 

Ladislau, Francisco Cordeiro de Andrade, acompanhante Oliria 

Maria Teixeira de Andrade, Elizangela Fernandes Pereira para 

realização de consultas especializadas via regulação e particulares em 

Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 

½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 06h30min do dia 31/07/2024 e retorno às 

19h00min do dia 31/07/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. A SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado 

do Tocantins, aos 01 dias do mês de agosto do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 505/2024 DE 31 DE JULHO DE 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales Matricula Funcional n°119, para levar os pacientes Pedro 

Alves da Silva, acompanhante Veronice Alves de Sousa para 

realização de consultas especializadas via regulação e particulares em 

Palmas – TO, e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente 

a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 08h30min do dia 22/07/2024 e retorno às 

16h00min do dia 22/07/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de julho ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da Silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 506/2024 DE 31 DE JULHO DE 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales Matricula Funcional n°119, para levar os pacientes 

Daniela Barcelos, M° José Alves da Silva, Antonia Mauricio de 

Araujo, Adenilza Justina de Oliveira, Marilda da Silva para realização 

de consultas especializadas via regulação e particulares em Palmas – 

TO, e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ 

(meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).
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(duzentos e cinqüenta reais). 

Horário de saída às 06h00min do dia 05/08/2024 e retorno às 

15h00min do dia 07/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 510/2024 DE 05 DE AGOSTO DE 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales Matricula Funcional n°119, para levar o veículo L200, 

placa QKK7F82 para realizar manutenção na Alto Max em Palmas  – 

TO, e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ 

(meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 11h00min do dia 31/07/2024 e retorno às 

19h00min do dia 31/07/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 05 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 508/2024 DE 02 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Nilson P. da Silva, Matricula Funcional n° 1411, para busca paciente 

Ilta Rodrigues dos Santos e acompanhante Maristela Rodrigues dos 

Santos de alta no Hospital Regional de Araguaína  TO e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor 

de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Horário de saída às 15h30min do dia 24/07/2024 e retorno às 

22h00min do dia 24/07/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº509/2024 DE 02 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Senhora Servidora 

Valéria Oliveira Sobrinho Silva, Matricula Funcional n° 1427, 

para participar da Capacitação em Coleta de Triagem Neonatal 

Biológica “Teste do Pezinho”, nos dias 05 á 07 de agosto de 2024 das 

8h ás 13h em Araguaína  TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 250,00 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 05 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 513/2024 DE 05 DE AGOSTO 2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar 

paciente de alta kaika Mendes de Sousa e RN e acompanhante Luana 

Costa Mendes de Sousa no HRM em Miracema – TO e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor 

de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Horário de saída às 13h30min do dia 30/07/2024 e retorno às 

19h30min do dia 30/07/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 05 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 514/2024 DE 05 DE AGOSTO 2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº511/2024 DE 05 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Nilson P. da Silva, Matricula Funcional n° 1411, para levar paciente 

para internação no Hospital Regional de Araguaína  TO e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor 

de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Horário de saída às 11h30min do dia 26/07/2024 e retorno às 

19h00min do dia 26/07/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 05 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 512/2024 DE 05 DE AGOSTO 2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar paciente 

Creuza da Solidade e acompanhante Luzineide Pereira Barros para 

internação no HRM em Araguaína – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta reais). 

Horário de saída às 14h30min do dia 28/07/2024 e retorno às 

17h00min do dia 28/07/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 
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Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 05 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 516/2024 DE 05 DE AGOSTO 2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Cristiano 

Gonçalves Sobrinho Mota, Matricula Funcional n° 1446, para levar o 

paciente Luciano Torres dos Santos e acompanhante Salustriano 

Bonifácio dos Santos para consulta psiquiátrica no CAPS em 

Miracema – TO, e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Horário de saída às 07h00min do dia 31/07/2024 e retorno às 

13h15min do dia 31/07/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 05 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 517/2024 DE 05 DE AGOSTO 2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar 

pacientes Alice da Silva, acompanhante Valdery Pereira Gabriel, 

Francisco Oliveira Amador, acompanhante M° da Paz Martins Alves, 

Francisco Cordeiro de Andrade, acompanhante Olíria Maria Teixeira 

de Andrade, Natalina Vieira Leal, Thaislanis Ribeiro dos Santos, 

Beatriz Conceição Santos de Oliveira, José Itamar Ribeiro Barros, 

acompanhante M° Gorett Barros Costa, Marilene Pereira da Costa, 

para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, 

o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 07h00min do dia 01/08/2024 e retorno às 

20h30min do dia 01/08/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 05 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 515/2024 DE 05 DE AGOSTO 2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Cristiano 

Gonçalves Sobrinho Mota, Matricula Funcional n° 1446, para levar 

os pacientes Raynara Pereira da Costa para realização de exames 

laboratoriais na Labclínica  em Miranorte, Luciano Torres dos Santos, 

acompanhante Salustriano Bonifácio dos Santos – TO para consulta 

psiquiátrica no CAPS em Miracema – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta reais). 

Horário de saída às 06h30min do dia 30/07/2024 e retorno às 

12h30min do dia 30/07/2024. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 05 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 519/2024 DE 06 DE AGOSTO DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes M° Bernardes da Costa, Luceleny Bernardes da Costa, 

Guilherme Araujo Gomes, acompanhante Ana Paula Araujo Gomes, 

Suely Maria Teodoro de Sousa, acompanhante Michele dos Santos 

Ribeiro, Katiane Santos da Silva, Aparecida de Cassia Teixeira 

Marim, Guilherme dos Santos Barcelos Filho, acompanhante 

Leandra Soares Barcelos para realização de consultas especializadas 

via regulação e particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas 

com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 02/08/2024 e retorno às 

16h00min do dia 02/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. A SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado 

do Tocantins, aos 06 dias do mês de agosto do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 520/2024 DE 06 DE AGOSTO DE 

2024

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Cristiano 

Gonçalves Sobrinho Mota, Matricula Funcional n° 1446, para levar a 

paciente Rosana Leite Rodrigues para consulta com cardiologista no 

Hospital do Caju em Paraíso – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta reais). 

Horário de saída às 07h00min do dia 01/08/2024 e retorno às 

13h15min do dia 01/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 05 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 518/2024 DE 05 DE AGOSTO 2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Cristiano 

Gonçalves Sobrinho Mota, Matricula Funcional n° 1446, para buscar 

a paciente de alta Luiza Francisca da Conceição e acompanhante 

Nayane da Conceição Almeida no HGP em Palmas  – TO, e para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 12h00min do dia 03/08/2024 e retorno às 

18h15min do dia 03/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 de Agosto ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 522/2024 DE 06 DE AGOSTO DE 

2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar paciente Creuza 

da Solidade, Hossana Queiroz de Sousa Oliveira, Sebastião Nunes da 

Silva, Ildivan Alves Ferreira, M° Fernanda Gomes de Souza, 

acompanhante Layane Ferreira de Sousa, Laura Morais Reis, M° 

Heloísa Morais Reis, acompanhante Gabriela Pererira Matos, Renata 

Pereira de Morais, Vonim Figueredo dos Santos, Maiza Alves 

Mesquita para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas  TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 05h30min do dia 25/07/2024 e retorno às 

19h00min do dia 25/07/2024

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 de Agosto ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Rosicleia Alves de Jesus, acompanhante Jairo Perreira 

Lima, M° do Socorro Pereira Damasceno, Moisés Borges Vieira, 

acompanhante Fabricia Aguiar Borges, Joana Darc Carvalho Ladislau 

para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, 

o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h30min do dia 05/08/2024 e retorno às 

16h00min do dia 05/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. A SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado 

do Tocantins, aos 06 dias do mês de agosto do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 521/2024 DE 06 DE AGOSTO DE 

2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar paciente M° 

Joana dos Santos Dias, acompanhante Poliana dos Santos Costa, 

Conceição de Maria Siqueira Silva, acompanhante Adriana Siqueira 

de Sousa, para realização de consultas especializadas via regulação  e 

particulares em Palmas  TO, e para cobrir despesas com alimentação, 

equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h30min do dia 24/07/2024 e retorno às 

18h00min do dia 24/07/2024
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16h00min do dia 26/07/2024

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 de Agosto ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 525/2024 DE 06 DE AGOSTO 2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para buscar 

pacientes de alta M° Madalena de Lima e acompanhante Vadelete de 

Jesus no Hospital Regional de Araguaína  – TO e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor 

de R$ 50,00 (cinqüenta  reais). 

Horário de saída às 16h30min do dia 23/07/2024 e retorno às 

22h30min do dia 23/07/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 526/2024 DE 06 DE AGOSTO 2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 523/2024 DE 06 DE AGOSTO DE 

2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar paciente 

Hayanne Batista da Silva, acompanhante Eliane Batista da Costa 

Hospital Regional de Miracema  TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta reais).

Horário de saída às 09h00min do dia 30/07/2024 e retorno às 

14h00min do dia 30/07/2024

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 de Agosto ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 524/2024 DE 06 DE AGOSTO DE 

2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar paciente Lucas 

da Silva Almeida, acompanhante Cleide Francisco da Silva, Francisca 

Joana da Silva, Luceleny Bernardes da Costa para realizar consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas  TO, e para 

cobrir despesas com alimentação, equivalente a 1/2 (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 06h30min do dia 26/07/2024 e retorno às 
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ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 528/2024 DE 06 DE AGOSTO 2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar 

paciente Evaldo Martins de Sousa e Valéria da Silva Sousa Monteiro  

para realização de consulta em Porto Nacional  – TO e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor 

de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Horário de saída às 03h00min do dia 31/07/2024 e retorno às 

13h30min do dia 31/07/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para buscar 

paciente Vera Lucia Cesar Pereira Silva e acompanhante Josimar 

Ferreira da Silva de alta no HGP em Palmas – TO e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor 

de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 11h30min do dia 26/07/2024 e retorno às 

21h30min do dia 26/07/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 527/2024 DE 06 DE AGOSTO 2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para buscar 

paciente patrícia Sousa Pereira de alta no HGP em Palmas – TO e 

para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 08h00min do dia 27/07/2024 e retorno às 

13h30min do dia 27/07/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de agosto do 
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